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GABINETE DO VEREADOR CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES – CARAMELO PRB
ANTEPROJETO DE LEI Nº          /2020
INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FÍSICA INCLUSIVA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica Instituído o Programa de Educação Física Inclusiva na Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas destinada a assegurar e a promover direitos fundamentais à pessoas com deficiência, visando o exercício dos direitos, à inclusão social e a cidadania. 

Parágrafo Único. Considera-se pessoas com deficiência aquelas que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 2º. As escolas públicas municipais que ministrarem aulas de educação infantil e ensino fundamental deverão implantar o programa educacional que possibilite a prática de Educação Física Inclusiva.

Parágrafo único. O Programa de Educação Física Inclusiva será aplicado para o desenvolvimento e inclusão dos alunos com deficiência.

Art. 3º. O Programa de Educação Física Inclusiva deverá observar as seguintes diretrizes:

I - garantir a inclusão do aluno com deficiência a uma atividade física e esportiva;

II - favorecer a divulgação e a conscientização da sociedade com o intuito de construir uma cultura de educação inclusiva;

III - promover a capacitação de professores e técnicos da área de Educação Física, no tema de inclusão social;

IV - garantir a adequação dos espaços físicos das escolas nos termos da legislação vigente no que tange à acessibilidade;

V - promover o atendimento educacional dentro da escola ou garantir o acesso quando, necessário em outra instituição educacional;

VI - trabalhar de forma integrada com entidades que prestem serviços educacionais para pessoas com deficiência.


Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênios com instituições e entidades públicas ou privadas, para o desenvolvimento da Educação Física Inclusiva.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A Educação Física Inclusiva baseia-se no conceito de “educação física para todos”, uma vez que, seu principal objetivo é garantir o desenvolvimento afetivo, cognitivo e psicomotor não só dos estudantes com deficiência, mas de toda a classe estudantil.

De acordo com Rosilene Diehl (2008), a Educação Física Inclusiva e o esporte adaptado visam garantir às pessoas com deficiência uma melhor qualidade de vida, pois auxiliam no desenvolvimento das habilidades motoras básicas e contribuem para autoestima.
A Educação Física Inclusiva propõe equiparação de oportunidades e respeito às diferenças. Professores, funcionários e colegas de classe, antes de tudo, precisam ser conscientizados para então acolherem os estudantes com deficiência.

A educação inclusiva pressupõe escola aberta para todos, ambiente em que todos aprendem juntos, quaisquer que sejam as suas dificuldades. Nesse contexto, todas as disciplinas e em especial a educação física escolar passam do processo de exclusão para um de inclusão.
Ademais, a educação física é uma das melhores disciplinas para isso, pois através de atividades e brincadeiras promove a interação de todos os alunos e cria oportunidades para as pessoas com deficiência mostrarem que também são capazes de evoluir em conjunto.

Sala das Sessões, 06 de Março de 2020.
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